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A T O S D O P R E F E I T O 
Orxcxo m" 3 . 8 1 / 2 0 0 0 
De 14 de agosto de 2000 

S e n h o r G o v e r n a d o r , 

Com satisfação, mais uma vez, expressando meus 
respeitosos cumprimentos, dirijo-me a Vossa Excelência 
p a r a solicitar a H o m o l o g a ç ã o d a P r o r r o g a ç ã o d a S i t u a ç ã o 
d a a n a a g l i n a i a h o M u n i a i p i o d a J o ã o P e e e o a , por mais 150 
( c a n t o a cinqüenta) dias. 
O pedido prende-se ab relatório apresentado pela 
C o t o i s a â o d a O e f a a a C i v i l , em afirmar ser insuficiente o 
prazo de 30 (trinta) dias determinados pelo Decreto n° 
4.072/00, de 14 de julho de 2000, H o m o l o g a d o pelo Decreto 
Governamental n° 21.177, de '..5 de julho de 2000. 

O pleito sedimenta-se na continuação das chuvas, 
nas dificuldades enfrentadas pelas famílias desalojadas e 
desabrigadas, no risco de novos deslizamentos e barreiras 
e na necessidade de maior prazo para estabelecer a 
normalidade das áreas atingidas. 

Nesta oportunidade, reconheço e agradeço o apoio 
d o seu governo a esta Prefeitura, no que concerne aos 
serviços emergenciais que estão sendo executados neste 
momento em nossa cidade. 

A Sua Excelência-o Senhor 
Doutor JOSÉ TARGINO MARANHÃO 
.Governador do Estado da Paraíba" 
N e s t a 

Por estas razões, Senhor Governador, solicito, 
em o a r á t a r d a u r g ê n c i a , a BOMOLoençlto deste pedido de 
P r o r r o g a ç ã o d a S i t u a ç ã o d a ftmargenoia n o M u n i c í p i o d e 
J o ã o P e a n o a , p a r a que s e j a p r e s e r v a d o o interesse da 
c o l e t i v i d a d e p e s s o e n s e . 

amizade. 
Reitero a Vossa Excelência minha admiração e 

Cordialmente, 

Cxcmo os LuotNA 
Pmrt iTo CCNSTI 

DECRETO M° 4 . 0 8 4 / 0 0 
DB 1 4 - i í AQOSTO DE 2 0 0 0 . 

PRORROGA A SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA No MUNICÍPIO DE 
JoAo PESSOA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRBRITO r» MUNICÍPIO DE JoJto PEMOA, Estado da 
Paraíba, usando daa atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 22, § 8 o , Inciso VI, da Constituição do Estado 

e noa artigos 59 e 60, inciso V, da Lei Orgânica para o 

Município de João Pessoa e, 
CONSXMMMDO que o Decreto n"4.072/00, de 14 de 

julho de 2000 declarou em S i t u a ç ã o d a Emmrçénoía o 

Muniaipio d a Joio P e s s o a , pelo prazo de 30 (trinta) 
dias; 

CONSIDERANDO a continuação das chuvas, as 
dificuldades enfrentadas pelas famílias desalojadas e 
dasabrigadas, o risco de novos deslizamentos de 
barreiras e a necessidade de maior prazo para 
restabelecer a normalidade das áreas atingidas; 

CONSIDERANDO que se avolumaram os estragos na rede 
viária do Município, afetando o tráfego de pedestres e 
veiculos e que as recuperações necessárias impõem a ação 
direta, eficaz e imediata do Poder Público; 
CONSIDERANDO que o prazo determinado pelo Decreto 
mencionado é insuficiente para solução dos problemas nas 
diversas áreas atingidas e agravadas com a continuação 
das chuvas, conforme relatório apresentado p e l a C o m i s s ã o 
d e D e f e s a C i v i l ; 

CONSIDERANDO, ainda, o prazo restante que é 
permitido pelo Decreto Federal; 

D B C R E T A ! 

A r t . 1 * Fica prorrogada a S i t u a ç ã o d a 
E m e r g ê n c i a n o M u n i c í p i o d a J o ã o P e s s o a , por mais 1 5 0 
( c a n t o a a i n q ü e n t a ) d i a s , conforme art. Io, parágrafo 
únlci e 2", parágrafo único, do Decreto Federal n" 
1,060, de 08 de março de 1994 e de acordo com o art. Io, 
da Lei Municipal n* 6.167, de 18 de julho de 1989. 

A r t . 2« 
sua publicação. 

Art. 
contrário. 

Este Decreto entra em vigor na data de 

Revogam-se as disposições 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, 
em 14 d e ÀGdsTO d e 2000. 

CÍCERO DE LUCENA-FIMIO 

PREFEITO 

DECRETO N ° 4.092 de 21 de agosto de 2000 

Abre Crédito Suplementar pari reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamentai 

O Prefeito do Município de JoSo Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I, do art.. 76, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso 1, parágrafo único do art. 1°, da Lei n" 
9.061, de 03 de marco de 2000. • de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 31, da 
Lei n° g.806, de 25 de Junho de 1.999, e tendo em vista o que consta do processo Septan N • 114/ 
2000, 
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DECRETA: 

A r t . 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 259.000,00 
( duzentoi e cltnqUenta mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

01.000 • Câmara Municipal 

01.101 - Diretoria Administrativa e Financeira • 

01.01.021 - 2.001 - Administração Geral da Câmara 

3120.00 - 00 - Material de Consumo R$ 50.000,00 

3132.00-00 -OutrosServiçoseEncargos R$ 140.000,00 

3255.00 - 00 - Assistência Médico-Hospitalar R$ 10.000,00 

15.82.492 - 2005 - Encargos com a Previdência Social 

3113.00 - 0 0 - Obrigações Patronais R$ . 50.000.00 

•• TOTAL ..... RS 250.000,00 

•» 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir: í , 

01.000 • Câmara Municipal 

01.101 - Diretoria Administrativa e Financeira 

01.01.021 - 2.001 - Administração Geral da Câmara 

3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais. RS 60.000,00 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 40.000,00 

01.01.024 • 2.003 - Execução dos Serviços de Informática 

3131 00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais R$ 15.000,00 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 15.000,00 

4120.00 • 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 15.000,00 

01.01.025 -1.082 • Ampliação da Câmara Municipal 

4110.00 - 00 - Obras e Instalações RS 105.000.00 

TOTAL .RS 250.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4* Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, cm 21 de agosto de 2000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cícero de Lucena Filho 
Vlce-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Secretário-Chefe do Gabinete Civil - Rui Manoel Carneiro Barbosa de Aça Belchior 
Secretário da Administração - Fernando Antônio Dias 
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Ronaldo Lourenço da Silva 

G E R E N T E D O N Ú C L E O D E R E P R O D U Ç Ã O G R Á F I C A 

Virgínia Márcia Coutinho Nóbrega 
A S S E S S O R A T É C N I C A - G A B I N E T E C I V I L 

José Wellington J. Moreira 
A R T E - F I N A L 
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VICENTE CHAVES ARAÚJO 

Secretário das Finanças 

DECRETO N * 4.093 de 21 de agosto de 2000 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do «ri 60 eas alíneas "a " e " c ", inciso 1, do art.. 76, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o Inciso I, parágrafo único, do art. 1 °, da Lei n° 
9.061, de 03 de março de 2000, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 31, da 
Lei n° 8.806, de 25 de junho de 1.999, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N ° 115/ 
2000, 

DECRETA: 

A r t . 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 50.000,00 
( cinqüenta mil reais), para reforço de dotação orçamentaria na forma abaixo discriminada: 

15.000 • Secretaria de Turismo e Esportes 

15 104 - Divisão de Captação e Promoção de Eventos 
11.65.363 - 2.124 • Planejamento, Coordenação e Promoção do 

Turismo 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos.................... ,._..RS 

Art. 2° A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrá por conta de anulação de dotação orçamentária conforme discriminação a seguir: 

15.000 - Secretaria de Turismo e Esportes 

15.105- Divisão de Esportes e Recreação 

11.46.224 - 2.125 - Apoio ao Esporte Amador 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos. RS 50.000,00 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 21 de agosto de 2000 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

Prefeito (y 

GIOVANN1 CAVALCANTI DE PAULA MARQUES 

Secretário de Turismo e Esportes 

PORTARIA » ° 564/00 
De 21 de AGOSTO DE 2000 

O PWtFBITO MUNICIPAL DB JO&O PBBSCuX, no uso das 
atribuições que lhe 83o conferidas pelo art. 60, incisoa V 
e VIII, da Lei Orgânica para o Município de Joào Pessoa, 

R E S O L V E : 
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I - Exonerar, GENIVAL FERREIRA DE LIMA, do Cargo 
em Comissão de Diretor da Divisão Clínica, Símbolo DAS-2, 
do Instituto Cândida Vargas. 

Cícero de Lüce^ía^ Filho 
Prefeito 

PORTARIA H" 66E>/00 
De ?y BE ACOSTO DE ?000 

O PREFEITO MUNICIPAL OE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições'^ue.^lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

I - Exonerar, SEBASTIÃO TRAVASSOS NOGUEIRA, do 
Cargo em Comissão de Gerente do Núcleo Médico Auxiliar, 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

CORTARIA N.° 179/2000 l-m.21 de aiíOíio c! 2000 

O SRCKKTARIO i)\ VI»M1NISTRAÇAO< usando 
dlis niiintnçôes que llie confêic o aitigò 2'', inciso *. aiiíien "a", do IXi-retO 11," 
1.781. de 22 de nmieo de e tendo em vlalli O que COIISIM tio processo II." 
10.1 13'ÜO-PIviJH. 

MF*>OLVF. d* acordo üufli o mino 8". Inciso I . !l e lll. 
l>ll«*n "a" e " o " < dti Constituição I «clsfiíl com a nova rednçfio dada pela 
í'»lK-nda Constitucional n" 20A>8, conceder M|H)SettlU'!'iiia , com lnaventou 
iniêpnis a TVIV NINMA MARTINS W. O» ÍVFlRA . otmp.mK» do norço de 
Orientador Educ;>cii>nnl, cUiasiiicncflu funcional I.I1.05.2.S, iiiafiKiila n" 
04,52>-6, lotada na Reciclaria da KdueaçSo c Cultura. 

FERNANDO 
- - ' 'Secretário 

B O A N T é N K T D T S S 

PORTARIA N.° 180/2000 fira.2'1 de agosto de 2000 

o s m r i : i á r i o d a a d m i n i s t r a ç ã o , „ s a n d o 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , i n c i n t a l í n e a "a", do l?ecrelo n.° 
1.781 -, de 22 de niáiço de I 089, e léiiilo eiti \ isld t que consta do processo ii.* 
11 ,<í87/00» PMJP. 

RESOl.VK de ftéixdo com o artigo 8* inciso I , II e III, 

EXPEDIENTE N.° 080/2000 

Símbolo DAS -3 , do Instituto Cândida Vargag. 

c 
Cícero de Luc£ná Filho 

Prefeito 
PORTARIA N° btili/OO 
De 21 de agosto do 20OO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe s3o conferidas pelo art. 60 , incisos V 
e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 
RESOLVE : 

I - Nomear, SEBASTIÃO TRAVASSOS NOGUEIRA, para 
exercer o Cargo em Comissão1 de Diretor da Divisão clínica, 
Símbolo DAS-2, do Instituto Cândida Vargas. 

CÍCERO DE LU 

alínea "a" c "b" , dá Cóústíiiiivuü reiterai com « wovn redaçUo dada pela 
(;tiiCiida Constitucional h* 2Ó/9Í. (.oneedel f>|i0üettift<l'»na , com proventos 
iirtciítãis a IXabRJ MARIA IüiHmíJKA Í>A Sll.VA , oeiipíiMe do cargo de 
Msremfciia, clãsstllciivflo fuucioimi l . ü l . 05 .1* . mniflenJa a 1 0 â . I l u t a d a 
na Secrfciiirlíi do trabalho e Proinoçito Social. 

PORTARIA N." IS 1,2000 I dp liliOSÍO d<? 2Üí'(| 

O SRCRICT.llMO » A ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições qm lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alínea "a", do IVcrelo n.° 
1781; de 22 de nüiico de 1989, e téudü étti \ iáta 11 que consta ik> processo ti." 
ItUJJ.-UÕ- 1'MJI'. 

RESOLVE de ocor-K» com o nitigo 8°. inciso I e II e 
lll. alíneas "a"' c 'b" e § 4 " , da Constituição t-cttct»! com a uovn tcdnçflo d-.idu 
pela (.metida Gon.-iilOiiáioiiítl tf 20/vH, conceder aposentadoria , eom oiovanlos 
integiíü*; a MARIA )OHfi f)A *U.VAt OCííjwinic do ôrtign >k tWltütSdr tlít 
Iducavão Hiisicii II. clussificaçjio liuiciittiid 1,11-02, | .ü, itian Ifiiljf «•» tM.82M, 
liàaílh nu Sevnítiiii.t tt:l i ! , i i u t í i t a (> c Cutturu. 

—FfiS^ANDO ANTÒNRlÍM AS 
/ - Secretário 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo 
único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 2 o , inciso II, alínea "d ", do 
Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03.89, DEFERIU os seguintes processos de Averbação de Tempo de Serviço: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DE TEMP. DE SERV. AVERBADO 

12.239-00 ANA C. C . S. DE CARVALHO 33.161-9 SESAU 0} ANO , 02 MESES E 01 DIA 
01.608-00 ÂNGELA MESQUITA V.DE ARAÚJO 30.796-3 SEDEC 09 ANOS , 05 MESES E 04 DIAS -
13.096-00 ANTONIA LOPES R ALVES 25.854-7 SEDEC 03 ANOS , 01 MÊS E 29 DIAS 
12.736-00 CLAUDETE XAVIER M DA CUNHA 08.632-1 SEDEC 09 ANOS , 05 MESES E 07 DIAS 
12.323-00 GERINA GOMES QUERINO 09.864-7 SESAU 02 ANOS 01 MÊS E 10 DIAS 
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13 049-00 IRAN DE ARAÚJO DIAS 12.858-9 SEDEC 01 ANO , 07 MESES E 08 DIAS 1 
13.789-00 JACJLEIDE MONTEIRO DE ARAÚJO 30.934-6 SEDEC 04 ANOS E 01 DIA 
11.531-00 JOSÉ EDIVAL DE MORAIS 24.578-0 COPAM 05 ANOS , 06 MESES E 03 DIAS 
13.093-00 JOSE LOURIVAL DE SOUSA COSTA 15.200-5 SETRAPS 10 ANOS , 10 MESES E 23 DIAS 
10.502-00 JORISA DE FRANCA PAIVA MELO 18.975-8 SEDEC 11 ANOS , 07 MESES E 21 DIAS 
12.526-00 LUIZA HELENA M. DA COSTA 33.134-1 SESAU Ól ANO 03 MESES E 10 DIAS 1 
12.799-00 LUZINETE DE OLIVEIRA 09.341-6 SEDEC 06 ANOS E 07 DIAS 1 
13.060-00 MANOEL MARTTLIANO li. 646-7 GAPRE 11 ANOS 05 MESES E 13 DIAS 
12.348-00 MARIA DA PENHA A DE OLIVEIRA 17.923-0 SEDEC 06 ANOS 08 MESES E 13 DIAS 
11.828-00 MARIA GORET DINIZ GOMES 08.542-1 SEDEC 02 ANOS 
13 137-00 MARIA LÚCIA COUTTNHO 11.376-0 SEFIN 08 ANOS 09 MESES E 01 DIA 
12938-00 MARLENE P . DE OLIVEIRA 09.915-5 SEDEC 01 ANO , 08 MESES E 06 DIAS 
13.303-00 NEUSA DE MOURA BRITO 33.715-3 SESAU 07 ANOS 10 MESES E 10 DIAS Í 

09 921-00 RQSEMARY GOMES DE OLIVEIRA 23.237-8 SEPLAN 12 ANOS , 03 MESES E 14 DIAS 
12.935-00 SEBASTIANAM. DOS SANTOS 15.010-0 SEDEC 03 ANOS 09 MESES E 09 DIAS ~~' 
01.807-00 SINRALDO DE ALMEIDA PESSOA 12.489-3 SEFIN 07 ANOS E 05 DIAS ~" 

EM, 25 / 08 / 20QO 

EXPEDIENTE N" 084/2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso 
IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa 
no artigo 2 o , inciso I , letra b, do Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03.89 . INDEFERIU os seguintes processos: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 
12.941/00 ABDON NUNES XAVIER NETO 24.746-4 SESAU LICENÇA ESPECIAL 
11.720/00 CÍCERO LOURENÇO DE LIMA 11.069-8 COPAM LICENÇA ESPECIAL 
12.477/00 EDVALDO PAULO DOS SANTOS 25.252-2 SEDMA LICENÇA ESPECIAL 
12.011/00 MARIA DO LIVRAMENTO S DAMAZIO 08.620-7 SETRAPS LICENÇA ESPECIAL 
10.441/00 JOÃO MANOEL DE ANDRADE 11.624-6 GAPRE APOSENTADORIA 
12.410/00 SEBASTIÃO GOMES DA SILVA 04.956-5 GAPRE APOSENTADORIA 
11.998/00 MARIA JOSE DO N. CHAVES 08.440-9 SEDEC DESAVERBAÇÀO 

EM, 25 / 08 / 2000 

ÍJAN^SDÕANJÔNKTDÍÃS 
<—-"-Secretário 

GABINETE CIVIL DO PREFEITO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, (em* publico para oonh»olm*nlo do» 
Interessado», o resultado di tlelucto ná modalidade eonvlte n* 012/2.Ô00, tipo menor preço, cujo 
o objetivo 4 o fornecimento d* Í I0 (oltoccntos • dez) óculo» de grau "popular' completo 
(armaçlo c lente*). 
EMPRESA VENCEDORA: 

ÓTICA SANTA CLARA LTDA, em todo» os liem. no valor total RS 35.030,00 (trinta e cinco 
mil e trinta rcuiia). 

FERNANDO A IN i uiViu M. ÜBMELO 

EXTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO 
Ó GABINETE CIVIL E DO OUTRO A EMPRESA 1. ALMEIDA COMÉRCIO DE 
MBOICAMBNTOS LTDA 

OBJETIVO: Fornecimento de medicamento» diversos; 

VIGÊNCIA Do dia 01/08/2 000 e vigorara até o dia 30/11/2 000; 

VALOR: RS 73,000,00 (setenta e cinco mil reais); 

RECURSOS: Os recursos financeiros correrão por conta da Classificação Frogratnatica 

03.101 15 81 486 2.007, Elemento de Despesa: 3132-00 

João Pessoa, 23 de agosto de 2 000 
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COORDENADORA DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

NOTA DE CULPA 

N» 006/00 
SUSPF.NHÀO DF. KF.nVIDOH 

O servidor municipal, matricula n° 26.792-9. MARCELO SOARES DO 
NAS( IMI N11 >. por ti-r comparecido paro tirsir o serviço no quartel da (luarda Municipal, pira t) 
qual «atava escalado, um o dovido fardamento da Ouarda Municipal, além da ter «ido flagrado 
pelo Coordenador, dormindo no horário do expediente c (tem autorização do Inspetor . Inlo de 
encontro ao que estabelece os Incisos II. VI e VII do artigo 220'. sem atenuantes do artigo 240 e 
agravantes do inciso II do artigo 241, fica suspenso por 15 (quinze) dias convertidos cm trulta, 
conforme § 2° do artjgo 233, tudo da lei 2.3RO de 26 de março dc 1979. 

1 Inicio' 25/8/2000 

Término: 9/9/2(10(t 

loao Pessoa, 24 dc agosto de 2000 

PAGANDO SEUS 
IMPOSTOS EM DIA... 

parao 
desenvolvimento 
de sua Cidade. 


